
 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 
ATALAIA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2026 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – AUSÊNCIA DE CLAREZA QUANTO AO 
PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ nº [CNPJ], com 
sede em [ENDEREÇO], por seu representante legal, vem, 
respeitosamente, com fundamento no art. 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, em 
razão da ausência de definição clara, objetiva e suficiente 
quanto ao prazo e às condições de pagamento dos serviços 
licitados. 

I – DOS FATOS 

O presente certame tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de segurança e 
brigadista/bombeiro civil, destinados à realização do 20º 
Atalaia Rodeio Festival, a ocorrer nos dias 23, 24 e 25 de julho 
de 2026. 

Contudo, ao analisar os documentos que instruem o processo, 
verifica-se que a condição de pagamento foi indicada de forma 
genérica, constando apenas a expressão: 

“Pagamento total após o período eleitoral.” 

A referida previsão não estabelece data certa, prazo em dias, 
marco inicial para contagem, condições para liquidação, 
prazo após emissão da nota fiscal, nem qualquer cronograma 
financeiro mínimo para orientar os licitantes. 

II – DA AUSÊNCIA DE CLAREZA E OBJETIVIDADE NA CONDIÇÃO DE 
PAGAMENTO 



 
 

A forma como consta a condição de pagamento gera 
insegurança jurídica e econômica aos interessados, pois não 
permite que as empresas calculem adequadamente seus custos 
financeiros, fluxo de caixa, encargos, mão de obra, 
alimentação, transporte, hospedagem, tributos e demais despesas 
necessárias à execução dos serviços. 

O objeto envolve prestação de serviços com custos imediatos, 
especialmente pagamento de profissionais, deslocamento, 
alimentação, equipamentos e encargos operacionais. Portanto, 
a ausência de prazo objetivo de pagamento pode impactar 
diretamente a formação da proposta e até mesmo afastar 
empresas interessadas, restringindo a competitividade do 
certame. 

A expressão “após o período eleitoral” é insuficiente, pois não 
esclarece: 

qual será a data exata do pagamento; 

se o pagamento ocorrerá em parcela única; 

qual será o prazo após a execução dos serviços; 

qual será o prazo após emissão e aceite da nota fiscal; 

se haverá atualização monetária em caso de atraso; 

qual será o procedimento de liquidação da despesa. 

III – DA NECESSIDADE DE PREVISÃO EXPRESSA DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

A Lei Federal nº 14.133/2021 exige que os contratos 
administrativos contenham cláusulas claras sobre o preço, as 
condições de pagamento e os critérios de atualização 
monetária entre o cumprimento da obrigação e o efetivo 
pagamento. 



 
 

Assim, a Administração deve definir no edital/minuta 
contratual, de forma objetiva, o prazo de pagamento, 
preferencialmente indicando previsão como: 

“pagamento em até X dias após a execução dos serviços, emissão 
da nota fiscal, atesto da fiscalização e regular liquidação da 
despesa.” 

A ausência dessa informação compromete a transparência, o 
julgamento objetivo, a segurança jurídica, a isonomia entre os 
licitantes e a adequada formulação das propostas. 

IV – DO RISCO DE TRANSFERÊNCIA INDEVIDA DO CUSTEIO À 
CONTRATADA 

Ao prever apenas que o pagamento será realizado “após o 
período eleitoral”, sem prazo certo, a Administração transfere 
à futura contratada o ônus de financiar integralmente a 
execução do serviço por período incerto. 

Essa situação é especialmente grave porque os serviços serão 
realizados em julho de 2026, enquanto o pagamento, pela 
redação atual, poderá ocorrer somente meses depois, sem 
qualquer garantia objetiva de data. 

Tal indefinição pode gerar desequilíbrio econômico-
financeiro, restringir a competitividade e prejudicar empresas 
de menor porte, justamente aquelas que dependem de 
previsibilidade financeira para participar de contratações 
públicas. 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

a) O recebimento e conhecimento da presente impugnação; 



 
 

b) A retificação do edital, termo de referência, minuta 
contratual ou documento equivalente, para que conste de 
forma clara e objetiva o prazo de pagamento dos serviços; 

c) Que seja indicada expressamente a forma de pagamento, o 
marco inicial de contagem do prazo, a necessidade de emissão 
de nota fiscal, o aceite/atesto dos serviços e a liquidação da 
despesa; 

d) Que seja excluída ou corrigida a expressão genérica 
“pagamento total após o período eleitoral”, substituindo-a por 
cláusula objetiva, por exemplo: “pagamento em até 30 dias após a 
execução dos serviços, emissão da nota fiscal, atesto da 
fiscalização e regular liquidação da despesa”; 

e) Caso a Administração mantenha a previsão de pagamento 
somente após o período eleitoral, que informe expressamente a 
data prevista para pagamento e a fundamentação legal e 
orçamentária para tal condição; 

f) A suspensão do certame, se necessário, até a correção da 
falha apontada, com republicação do edital caso a alteração 
interfira na formulação das propostas. 

Termos em que,  
Pede deferimento. 

UMUARAMA 03 DE JUNHO DE 2026 
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